
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

PROJETO DE LEI N'º ~2.5171

Autoriza a concessão de subvenções e au
'1'Xl lOS.

·0 Povo do Municipio de Ouro Prêto, por seus
representantes na Câmara Municipal, decreta e eu, em seu nome, sanciono
a seguinte lei:

Art.lº- Fica o Poder Executivo autorizado a
conceder, no exerci cio de 1972, sub

venções e auxd Li.o s até a importância de Cr$505.600,00, de acôrdo com a
seguinte distribuição:

SUBVENçôES
Para Caixas Escolares ..................................•• Cr$
Para Bôlsas de Estudos ••••••••..••••••••.••••••••••.••••• Cr$
Para a Liga Esportiva Ouropretana •••••••••••••••••••••••• Cr$
Para Clubes Filiados na Liga Esportiva Ouropretana, que
participam do Campeonato ••••••••••••.••••••••••••••••••• Cr$
Para instituições de assistência ao indigente e desvalidoCr$
Para instituições de amparo ao menor desvalido •••••••.••• Cr$
Para a Santa Casa de Misericórdia de Ouro Prêto ••••• o •••• Cr$
Para a Fu:rldaçãode Turismo de Ouro Prêto ••••••••••••••••• Cr$
Para assistência a enfêrmos,indigentes e desvalido em cog
vérri o com hospitais •••••••.•••••••••••••••••••••••••••.•. Cr$
Para assistência á maternidade e á infância em convênio
com hospitais .••........................................• Cr$

AuxíLIOS

- Para promoções artisticas, culturais, desportivas e bene-
ficentes •• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• Cr$$
Para o Festival do Inverno.............................. Cr$
Para assistência ao indigente e desvalido ••••••••••••••• Cr$
Para assistência ao menor abandonado e desvalido ••••••.• Cr$
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Art.2º- Constituem recursos financeiros pa
ra atender os compromissos decor -

rentes da execução desta lei, os provenientes de dotações próprias e
const~tes do orçamento para o exercicio de 1972.

Art.3º- Revogadas as disposições em contrá
rio, entrará esta lei em vigor na

data da sua publicação e a sua execução a partir de lº de janeiro de
1972.

Mando, portanto, a todas as autoridades e
a quem a execução e o conhecimento-

desta J-ej,:'part8'ncer,que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente -
como nela se contém.

PrefeiturtMuniciPal de Ouro Prêto,14 de setembro de 1971.
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